
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURÍDICA

LEI N9 1.726, DE 12 DE DEZEMBro DE 1984

:leria o setor de Triagem Assistencial no

r1uni.cípio" o

:C:Outor PAULO roHERro DE CARVALHO SEAMlLI.A, Prefeito Munic!.

.c.:al de Cruzeiro, Estacb ele são Paulo, ;'10 uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A Cf'.MARA l"lUNICIPAL AProvou ELELE SANCIONA A

SOOUJNl'E LEI:

Artigo 19 - Fica criado, junto 2. Diretoria de Pron'OÇão se

eial da Frefeitura Municipal de Cruzeiro, o Setor de Triagem P.ssistencial

com a finalidade da execução dos serviços de assistência social às pessoas

comprovaclamente pobres, em trânsito pela Cidade o

,

Artigo 29 - Compete ao Setor de Triagem Assistencial, entre

-lo.... trib'-outzas a uiçoese

I - elaborar a executar um programa de assistência

médico-social à mendí.câncí.ar

II _. prorrover atendimento aos mendigos, que peranlbu

lam pelas vias e Ioqracouros públicos, mm imediata internação cos <Dentes em

casas de saúde, prestação de auxílio, orientação e encamínhamento dos demais

aos seus destinos;

III - reoeoer os necessitacbs que procuram a Prefei-

tura em busca de ajuda individual, estudanéb-lhes o caso, e élanCk:rlhes a ozíen

tação ou solução cabfvelo

N - prorri:>ver, junto âpopulação local,

para atendimento de seus prog-.camas e objetivosee

V - executar tarefas correlatas que foz;

nadas pela Diretoria a que está subordinada .,
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l\rtigo 39 - O Executivo Municipal deverá regu1JJlrentar, por

decreto, a estrutura orçaaízacíonaí <b Setor, criado pelo artigo 19 desta lei,

para execução e cumprimento de suas finalidades.

~'. I

...
caçoo.

l\.rtigo 49 - j~ lei entrará em vigor na. data de sua publ!.

ro,

Publicacb na Secretaria da Prefeitura Mlmícipal de cruzei-o

em 12 de dezenbro de 1984.
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